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Salários dignos, para educadores e demais servidores escolares como 
sempre defendi. 

Por isso publicamos esse documento, para esclarecer, para mobi
lizar, para estimular nossa categoria e as comunidades escolares, pro
fessores, servidores da educação, estudantes e pais, reafirmando nos
sos compromissos de quase trinta anos de vida sindical e parlamentar 
com a educação pública de qualidade e a valorização dos profissionais 
da educação. 

Vamos trabalhar com as comunidades escolares para que seja ga
rantido o direito de avaliarem a educação que desenvolvem no sertão, 
no agreste, na zona da mata e no litoral, nas cidades, nos sítios e nos 
engenhos, construindo, revendo e consolidando seus projetos pedagó
gicos, como nos assegura o artigo 12, da LD B - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei n2 9.394/96). 

Vamos enfrentar tudo isso com uma perspectiva revolucionária, 
motivados pela importância estratégica da educação como ferramenta 
de inclusão social, combate à alienação, pela conscientização e prepa
ração para o exercício dos direitos fundamentais ao trabalho, a digni
dade, a vida e a justiça. 

Estimulados pelos sonhos de Paulo Freire, Anísio Teixeira e tan
tos outros. 

Forte abraço, 

Paulo Rubem Santiago 
Deputado Federal - PDT IPE 
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1 -

que é o 
O Fundo de Manutenção e 

de Valorização dos Profissionais da Educação - é um 
natureza contábil, nº 53, de 19 
dezembro de 2006, e regulamentado Medida Provisória 339, 
28 de dezembro do mesmo ano, na Lei nº 11.494, 

de 2007, sendo a sua implantação em 1 º de janeiro 
2007. Essa implantação está sendo 

'-''-""'·"'· ... .., ........ ..., em 2009, quando o 
educação ..., ..... ._,,,_...,...._ UUlJ..u ..... ,u 

a nº 53/2006, a sub-vinculação das 
receitas dos impostos e dos Distrito e 
Municípios passou para 20% e sua utilização ampliada para toda 
a educação básica, por meio do Fundeb, promove a distribuição 
dos recursos com base no número alunos da educação básica públi
ca, de acordo com dados do último censo escolar, sendo computados 
os alunos matriculados nos respectivos âmbitos de atuação prioritária. 
Ou seja, os municípios receberão os recursos do Fundeb com base 
no número de alunos da educação infantil e do ensino fundamental 
e os estados com base nos alunos do ensino fundamental e .1.u.vu..1.v 

Da mesma forma, a aplicação desses recursos, 
ais e municipais, deve ser direcionada levando-se em a 
responsabilidade constitucional que delimita a atuação dos estados e 
municípios em relação à educação básica. 

2) Quais os recursos que compõem o 
O Fundo é composto, na quase totalidade, por recursos dos pró

prios Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo constituído de: 
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a) de Estados, e Municípios, 
16,66 % em 2007; 18,33 % em 2008 e 20 % a 2009, 

l->'<:11•-T•,... .. .,...,,,..<:l"' dos ......,, ... ,. .......... HJ>J 

'"'"""A . ._,'4,., ..... "' dos Municípios -
Circulação Mercadorias e Serviços -

sobre Produtos Industrializados, ........ ,,...,.,.,. ... "'"' ... '" 
exportações - IPiexp 

- Desoneração de Exportações (LC nº 87/96). 
Estados, DF e 1vn1n11~1p:ms~ 

- 6,66 % no 1º em 2007; 13,33 % em 2008 e % a 
2009, sobre: 

- Imposto sobre Transmissão Causa 
ITCMD 

- Imposto sobre Propriedade Veículos 
- Quota de 50% do Imposto 

- 3 bilhões 
bilhões de reais em 2009; e 

- 10% do valor total do a partir de 2010. 
Valores reajustáveis com base no Índice Nacional 

Consumidor - INPC. 
Preços ao 

* Esses valores oneram os 18% da receita de impostos da União vinculada à edu
cação por força do art. 212 da CF, em até 30% do valor da complementação da 
União. 
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........... ..,. ..... é 

não é nem 
um Fundo de natureza contábil, formado com recursos 

provenientes governo; fato da arrecadação e 
distribuição dos recursos o serem realizadas pela União 

..., ... ,. .......... ..._,....,, com a participação do Banco do como agente 
e, em decorrência dos créditos dos seus 

recursos serem realizados em favor dos e 
Municípios de alunos. 

6) os recursos 
Como a arrecadação dos recursos 

e 
recursos gerados é 
pelos Órgãos 
sil, que procede a distribuição dos recursos em 
municípios beneficiários. recursos 
forma automática e periódica, ......... ,,""' ... '""'·"·'·""' 
cada Governo Estadual e Municipal. 
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e especial considerados: 

Jovens 

em 2008 e 100% a 2009. 

recursos 

recur-
SOS 

da natureza dos recursos do Fundeb 
(repasses constitucionais) e da dos créditos, a regu-
laridade é uma importante característica dos créditos realizados nas 
contas específicas do Fundo no Banco do Brasil. Isso com 
os créditos ocorram, fielmente e sem atrasos, com a mesma perio-
dicidade em são creditados os valores das fontes "mães" (FPM, 
FPE, ICMS, 87 /96, ITCMD, IPVA e ITR) alimentadoras 
do Fundeb, facilitando a programação e a utilização dos recursos, por 
parte dos estados e municípios. 

9) o Fundeb? 
A Lei nº 9.394/96- Lei de Diretrizes e Bases da Educação -LDB 

(art. 69, § 5º) estabelece que o órgão responsável pela educação seja o 
gestor (administrador) dos recursos da educação. Os recursos do Fun
deb devem ser tratados de acordo com esse dispositivo legal. 
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com base na """'r'"'"-" 

educação básica 
com o censo ....,._,,..,,'VL•U...L 

ponderação estabelecidos 
e tipos de estabelecimentos 

Jll,,..,,:,uJaiu...,,,uu nº 1 MEC, 
I - creche - 0,80; 
II - pré-escola - 0,90; 

- séries iniciais 
IV séries iniciais do ~ÃÃ.JLÃ~.~ 
V - séries finais do ensino fundamental urbano - 1, 
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VI - séries finais do ensino fundamental rural - 1, 15; 
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25; 
VIII - ensino médio urbano - 1,20; 

- ensino médio rural - 1,25; 
- ensino médio em tempo integral - 1,30; 
- ensino médio integrado à educação profissional - 1,30; 

XII - educação especial - 1,20; 
XIII - educação indígena e quilombola - 1,20; 
XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo 

-0,70; 
XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profis

sional de nível médio - O, 70. 

13) Onde obter informações sobre os valores repassados à 
conta do Fundeb? 

Os repasses realizados à conta do Fundeb estão disponíveis, por 
Unidade Federada, na Internet, na página do MEC, no endereço: www. 
mec.gov.br/seb. A partir do acesso à página, deve-se clicar no item "Fun
deb", depois em "Consultas", na seqüência em "Repasses de Recursos" 
e, finalmente, optando-se por uma das conexões: - Secretaria do Tesouro 
Nacional (para obtenção de dados por origem dos recursos e por mês); ou 
- Banco do Brasil (para obtenção de dados por origem dos recursos e 
data do crédito na conta). 

14) Como obter os extratos da conta específica do Fundeb? 
Os gerentes do Banco do Brasil das agências onde é mantida a 

conta do Fundeb são orientados a fornecer o extrato da referida conta 
aos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo, aos representantes do Legislativo, ao Ministério Público e aos 
tribunais de contas. Portanto esses representantes podem, a qualquer 
tempo, procurar o gerente da agência do Banco do Brasil e solicitar o 
extrato. 
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É importante destacar que as contas do Fundeb não estão prote
gidas pelo sigilo bancário, previsto no artigo 38 da Lei nº 4.595/64. 
Como conta pública está sujeita, antes de tudo, ao princípio da publi
cidade que rege a Administração Pública, consagrado no artigo 37 da 
Constituição Federal. 

15) Como devem ser aplicados os recursos do Fundeb? 
Os recursos do Fundeb devem ser aplicados na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública, observando-se os res
pectivos âmbitos de atuação prioritária dos estados e municípios, 
conforme estabelecido nos § § 2º e 3º do art. 211 da Constituição, 
sendo que o mínimo de 60% desses recursos deve ser destinado anual
mente à remuneração dos profissionais do magistério (professores 
e profissionais que exercem atividades de suporte pedagógico, tais 
como: direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, su
pervisão e orientação educacional) em efetivo exercício na educação 
básica pública (regular, especial, indígena, supletivo), e a parcela 
restante (de no máximo 40% ), seja aplicada nas demais ações de ma
nutenção e desenvolvimento, também da educação básica pública.É 
oportuno destacar que, se a parcela de recursos para remuneração é 
de no mínimo 60% do valor anual, não há impedimento para que se 
utilize até 100% dos recursos do Fundeb na remuneração dos profis
sionais do magistério. 

16) O que são ações de manutenção e desenvolvimento en-
sino? 

São ações voltadas à consecução dos objetivos das ....... "" ........... ,. ... ..,,..,....,.., 
educacionais de todos os níveis. Inserem-se no rol destas ações, nesne-

sas relacionadas à aquisição, manutenção e das ....... ..., .......... , ..... 
ções e equipamentos necessários ao ensino, uso e _.., ...... u ...... , .. ..., ... ,..., ..... ...,. 

e serviços, remuneração e aperfeiçoamento dos 
cação, aquisição de material didático, transporte escolar, entre outros. 
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e 

mr:1n11!t4'>1'"10".l1A de ao de ensino-

e de equipamentos; 
........... _..~.ILLLVL'-'""'" estatísticos, estudos e pesquisas 

atividades-meio necessárias ao 
ensmo; 

f) Concessão bolsas de estudo a alunos e 
privadas; 

g) Aquisição de didático-escolar e de trans-
porte escolar; 

h) Amortização e custeio operações crédito destinadas a 
....,.,...., ............ ..., ... ao disposto nos acima. 

ser coma 40 % dos recursos 

_._,...,.'"" ..... ...,· .......... a remuneração do magistério, o restante dos recursos 
(correspondente ao 40% do Fundeb) poderá ser utilizado 
na cobertura das demais despesas consideradas como de "manutenção 
e desenvolvimento do , previstas no art. 70 da Lei nº 9.394/96 
(LDB), observando-se os respectivos âmbitos de atuação prioritária 
dos estados e municípios. 

18) Que obras ;:;u~~~~1rn ser com os recursos do 
Fundeb? 

Poderão ser realizadas todas as obras relacionadas à construção, 
ampliação, conclusão ou reforma das instalações físicas integrantes do 
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..... .., 1 • .....,..,,.,..'"" ... ".n. ..., ...... ., .......... ,...., do ou e 

lizadas especificamente para a educação básica pública, observando-se 
os respectivos âmbitos atuação dos estados e municípios, 
conforme estabelecido nos§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição. 

Educação de 
recursos do Fundeb? 

e 

Sim.Todas as despesas que ser realizadas em favor da edu-
cação básica pública podem, de análoga, ser realizadas, 
também, em benefício da educação de jovens e adultos, seja em re
lação à parcela de 60% destinada ao pagamento remuneração dos 
profissionais do magistério, seja à parcela 40%, destinada a outras 
ações de manutenção e desenvolvimento do os 
respectivos âmbitos atuação prioritária dos e municípios, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 Constituição. 

20) O que não pode ser realizado com recursos 
Com a parcela mínima de 60% do Fundo não podem ser custea

das as despesas com: 
a) integrantes do magistério em atuação em outro nível de ensino que 

não esteja na esfera de atuação prioritária de estado ou município. 
b) inativos, mesmo que, quando em atividade, tenham atuado na 

educação básica; 
e) pessoal da educação que não seja integrante 

como pessoal de apoio e/ou técnico-administrativo; 
d) integrantes do magistério que, mesmo em atuação na '-A"'"'u_..._,,.,,

ção básica pública, estejam em desvio de função, ou seja, em 
exercício de funções que não se caracterizam como 
de magistério (exemplo: secretária da escola); 

e) integrantes do magistério que, mesmo em atuação na educa-
ção básica, encontram-se atuando em de 
ensino. 
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..... ,, .. ,,,,,...ou à sua expansão; 

b) subvenção a instituições públicas ou 
tencial, desportivo ou cultural; 

e) de 
........................ ...,..,ou civis, inclusive diplomáticos; 

d) programas suplementares 

caráter assis-

odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras 
assistência social; 

e) obras infra-estrutura, que realizadas 
direta ou indiretamente a escolar; 

f) pessoal docente e demais trabalhadores 
em desvio de função ou em atividade à e 
ao desenvolvimento da educação básica pública. 

21) obrigação de se aplicar o 60% 
na remuneração do magistério é impossibilitada 
Responsabilidade Fiscal? 

A obrigação de estados e municípios destinarem o mínimo de 
60% do Fundeb, para fins de pagamento da remuneração do magis
tério, emana da Constituição Federal, portanto fora do alcance de 
outro mandamento infraconstitucional que contenha regra distinta. 
A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao estabelecer o limite máximo 
de 54% das receitas correntes líquidas, para fins de cobertura dos 
gastos com pessoal, não estabelece mecanismo contraditório ou que 
comprometa o cumprimento definido em relação à utilização dos re
cursos do Fundeb. 
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ser :realizada capacitação dos profissionais do magis-
com :recursos do 

ser realizada, utilizando-se recursos da parcela de 
40% do Fundeb, tanto na perspectiva da atualização e no aprofun

"''-''' .. _ .. _,,,...,JLJLU.V.l.l•"-""' profissionais, a partir de programas de 
"""""'''""-'- .... ..., ... .,,....,, .... ,_,. .. ..., ...... '"' profissional assegurado nos planos de carreira do 
............... f"-. .... _,.,""_ .. JL._, público, quanto para fins de formação inicial, seja em nível 
médio na modalidade, seja em nível superior, para os professores que 
atuam na docência das séries finais da básica. 

utilizando-se 

ur..rlci.•·'""" ser oferecidos cursos capacitação, na perspectiva da 
...,...,,, ..... u ......... .., ....... ..,. (a atualização, "' ... "'"'"" ...... _..,.,_.._"'"' ... """'·'-' e aprofundamento 

'"' .................. .,,..,."' ........ "'.,, ............ (cursos regulares de 
médio ou superior). 

24) Pode ser realizada capacitação de outros profissionais que 
atuam na educação básica, mas não integram o grupo de profissio
nais do magistério, utilizando recursos do Fundeb? 

Sim, desde que em cursos formação continuada. Tais despesas 
caracterizam-se como despesas de manutenção e desenvolvimento 
ensino, podendo ser custeadas somente com a parcela até 
recursos do Fundo. 

25) O que efetivamente se pode pagar aos pr~ntsisi<Jmats 
magistério, a título de remuneração, com a parcela 
Fundeb? 

Para efeito da utilização dos 609(; 
constituída pelo somatório de todos os ..., ..... ,., ........... ..., ...... ....,.., 
o salário ou vencimento, 13º salário, 13º salário ..-..~r .......... ,.,, .. ,..,,,.,. .... 
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de férias vencidas, proporcionais ou antecipadas, gra-
tificações, horas aviso gratificações ou retribuições pelo 
0 v"'•"'""'''"" de cargos ou direção ou chefia, salário família, 

e dos encargos sociais (Previdência 
e correspondentes à remuneração 
paga com esses recursos aos profissionais em efetivo exercício, inde-

valor pago, da freqüência e da forma de 
vigência da contratação, do regime ou vínculo de em

prego, observada a legislação federal que trata da matéria e as 
,_....,fo.,,.._,,_..,...,,,,_,,.,.., estadual e municipal, particularmente o respectivo Plano 

e do Magistério. 

26) Quais são os profissionais do magistério que podem ser 
remunerados com a parcela de 60 % do Fundeb? 

De acordo com o art. 22 da nº 11.494/2007, são considera-
dos profissionais do magistério aqueles que exercem atividades de 
docência e os que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício 
da docência, incluídas as de direção ou administração escolar, pla
nejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordena
ção pedagógica. Para que possam ser remunerados com recursos do 
Fundeb esses profissionais deverão atuar na educação básica pública, 
no respectivo âmbito atuação prioritária dos estados e municípios, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição. No 
grupo dos profissionais do magistério estão incluídos todos os pro
fissionais da educação básica pública, sem distinção entre professor 
de jovens e adultos, da educação especial, da educação indígena ou 
quilombola e professor do ensino regular. 

27) Quais são os profissionais que atuam na educação, que 
podem ser remunerados com recursos dos 40 % do Fundeb? 

Além dos profissionais do magistério, a Lei nº 9.394/96 refere-se 
a trabalhadores da educação, aí incluídos aqueles que exercem ativida
des de natureza técnico-administrativa ou de apoio, nas escolas ou nos 
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finido em contrato 
disciplina a e pela atuação, 

na educação básica pública. 

à e outros ..... ..-r-.f'C>•rl"'""""''°'""Tr-.o 

atinentes ao pagamento dos seus servidores, são de responsabilidade 
dos estados e municípios, não sujeitas a critérios federais. Porém, caso 
haja atraso de pagamento salários, do de 
Contas da União que deve haver incidência correção ..... ._.._,_u..., ........ J ..... 

sobre os vencimentos pagos em atraso por tratar-se de dívida 
de caráter alimentar". 

30) o 
deve ocorrer? 

O abono é uma forma de pagamento que tem sido ~ ........... ....,~.~~, so
bretudo pelos municípios, quando o total da 
to dos profissionais do magistério educação básica não ........... , ....... ,..,,,~ 
mínimo exigido de 60% do Fundeb. Portanto, esse 
deve ser adotado em caráter provisório e ..,,.,,_,_,...,...,,...., 
situações especiais e eventuais, não 
permanente. 
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31) Quais são os critérios para concessão do abono? 
Os eventuais pagamentos abonos devem ser definidos no âmbi-

to da administração local (estadual ou municipal), que deve estabelecer 
o valor, a forma de pagamento e demais parâmetros que ofereçam, de 
forma clara e objetiva, os c1itérios a serem observados, os quais deve
rão constar de instrumento legal que prevejam as regras de concessão, 
garantindo a transparência e a legalidade do procedimento. 

Quando há pagamento de abono, quem tem direito de 
recebê-lo? 

Considerando que o pagamento de abonos deve ser adotado em ca
ráter provisório e excepcional, apenas em situações especiais e eventuais, 
particularmente quando o total da remuneração dos profissionais do ma
gistério da educação básica não alcança o mínimo de 60% do Fundeb, 
sua ocorrência normalmente se verifica no final do ano. Como os abonos 
decorrem, normalmente, de "sobras" da parcela de recursos dos 60% do 
Fundeb, que é destinada ao pagamento da remuneração dos profissionais 
do magistério em efetivo exercício na educação básica pública, tais abo
nos em nada modifica o universo de beneficiários do seu pagamento, ou 
seja, quem tem direito a receber o abono são os mesmos profissionais 
do magistério da educação básica pública que se encontravam em efetivo 
exercício no período em que ocorreu o pagamento da remuneração nor
mal, cujo total ficou abaixo dos 60% do Fundeb, ensejando o abono. 

33) A parcela de 40 % do Fundeb gera pagamento de abono, 
como ocorre com a parcela dos 60 % ? 

Em relação ao pagamento dos profissionais do magistério, há na 
Constituição Federal e na Lei nº 11.494/2007 um limite mínimo de 60% 
dos recursos do Fundeb para sua garantia. Já em relação à parcela restante 
(de até 40%) não há vinculação ou obrigação de que parte dessa parcela de 
recursos seja destinada ao pagamento de outros servidores da educação, 
ainda que o estado ou município possa utilizá-la para esse fim. 
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34) com os re-
cursos Fundeb? 

..... .., ............. '-'...,com a 

vamente na docência 

recursos 

exercer suas 

!-'~._, ... _._...., ..... , sua remuneração ser com 





suas funções. 

impedidos 
11.494/2007): 

a) 

ví'HTPr1rl~í1í'lr e 

e Vice-Prefeito, e dos Secretários 
ou Municipais; 
tesoureiro, contador ou 
ou consultoria que prestem serviços 
tração ou controle interno dos recursos 
cônjuges, parentes consangüíneos ou 
desses profissionais; 

e) estudantes que não sejam emancipados; 
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acima descritos. 

Como é caracterizada a atuação dos membros do Conse
lho do Fundeb? 

De acordo com § 8º do art. 24 da Lei nº 11.494/2007, a atuação 
dos membros dos Conselhos dos Fundeb: 

- não será remunerada; 
- é considerada atividade de relevante interesse social; 
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que são 
mente em relação à utilização 
de 60%) ao pagamento 
sionais magistério; 

..., .. ...,,...,"-'.._ "''"...., e o cumprimento 
e do Magistério; 
reunir-se, periodicamente, para os .,_, ... ._. . .,.._,.._.._"JU e U.V.Ull"-'·U.L> 

trativos elaborados pelo Executivo os recursos do 
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batórios disponíveis. 

45) ser no 
cadastramento dos Conselhos do Fundeb deve ser realizado por 

meio eletrônico, acessando o "sistema de cadastro dos Conselhos do 
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via da negociação 
V.Ll.U.U...tkJ, IJ'VkJC•U..U . ..l, l.,UU •. U.O.JVA..l . ..l, buscar 

vVJl.l"'""'· ..... ...,"' .... "'l..ll-'-' parecer Tribunal de 
'-'V'JU. .. .., • ..,._ ... ,............ com o conseqüente encaminhamento 

Legislativo e, caso a rejeição seja 
à e ao Ministério Público; 

- impossibilidade convênios junto à administra-
ção e junto às Administrações Federal e Estadual, quan-
do exigida certidão negativa do respectivo tribunal de contas; 
............ """'"'"""'-" ............... .., ...... ..., de realização de operações de crédito junto a 

- intervenção da União no estado 
no município (CF, art. 35, III). 

o Chefe do 111n 111ªr ..,.,.,..,.....,, ..... 11-..... ,,,.... 

sujeição a processo por crime de 
rizados os tipos penais 
.................. ...., ............ verbas públicas) e 
do Decreto-lei 201/67. Nestes casos, a 

e esta-

e) e 
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'-''-"1-.l'V.l.JLL>UIVJ..U.~~· ..... ...,, se 
'-'LL~LLL~ obrigatório ; 

a aplicação 
em 315 - Código 

detenção ou multa; 

e 
....,...,._ ...... ,_, ..... ,, .. ,., ....... ..,. salvo se a questão houver sido ou estiver 

... ..., ....... ..., .............. à apreciação do Poder Judiciário (art. lº, g, 
Complementar nº 64/90). 
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o 

contas 

Contas 
Aurora, 885 -

: 50050-000 
Pabx: (8 3413-7600 
Fax: 3423-15 
Página na LLA..,,,LLA .. ,..,. 

33 





FUNDEB 

Parâmetro 

1) 

2) Alcance 

3) Número de 
alunos 

4) Fontes de re
cursos que com
põem o Fundo 

20%do 
87/96); 

Fundef 

De l O anos (até 2006) De 14 anos (a 
gação da Emenda Constitucio
nal) 

Apenas o ensino fundamental 

milhões de alunos, a milhões de alunos 
(Censo Escolar de 2005) do 4º ano de vigência do Fundo 

(Censo de 2005) 

- 15% de contribuição de Contribuição de Estados, DF e 
Estados, DF e Municí- Municípios, de: 
pios: - 16,66 % no lº ano e· 18,33 

- Fundo de Participação % no 2º ano; 
dos Estados FPE - 20% a partir do 3º ano, sobre: 

- Fundo de Participação Fundo de Participação dos 
dos Municípios - FPM Estados 

- Imposto sobre Circulação Fundo de Participação dos Mu
de Mercadorias e Servi- nicípios FPM; 
ços - ICMS Imposto sobre 

- Imposto sobre Produtos de Mercadorias e 
Industrializados, propor- -ICMS; 
cional às exportações - Imposto sobre Produtos Indus

trializados, orcmo1rc1ona1 
- Desoneração de Exporta- portações -

ções (LC nº 87 /96) Desoneração de 
(LC nº 87/96) 

de 
DF e Municípios, de: 

- 6,66 no 1 º ano e· 13,33 % no 
2º ano; 
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Parâmetro 

da União ao 
Fundo 

36 

Fundef Fundeb 

do 3º ano, sobre: 
. .UH!JV,,..._, sobre Transmissão 
Causa Mortis e Lf'-''ªv'J'-'"' 

Veículos 
Parte de 50% do Im-

os montantes 
cursos (contribuição de -'---''""ª'"''-'"'' 
DF e í\/llll"l1/~,.. ... ,,."' 

ano 
bilhões no segundo 

ano 
- R$50, 7 bilhões no terceiro 

ano 

13,7 milhões - Considerando estimativas em 
previsto para 2006 - Port/ valores de 2006: 

1--~~~~~~~~~~--t 

MF nº 40, de 3-3-2006) - R$2,00 bilhões no primeiro 
- Não há definição, na ano 

Constituição, de parâ- _ R$3,00 bilhões no segundo 
metro que assegure o ano 
montante de recursos da _ R$4,50 bilhões no terceiro 
União para o Fundo. ano 

- 10% do montante resultante 
da contribuição dos Estados 
e Municípios, a partir do 
quarto ano 

- Valores reajustáveis com 
base no índice oficial da in
flação. 



Parâmetro 

7) Total 
de recursos do 
Fundo 

8) Distribuição 
dos recursos 

Fundef Fundeb 

- Esses valores oneram os 
18% da receita de impostos 
da União vinculada à educa
ção por força do art. 212 da 

em até 30% do valor da 
Complementação 

- Não poderão ser utilizados 
recursos do Salário Educa
ção (A contribuição do Sa
lário Educação será esten
dida à toda educação básica 
pública). 

- Até 10% ser distribu-
ída para os Fundos por meio 
de programas direcionados 
para melhoria da qualidade 
da educação 

R$35,5 bilhões previstos Previsões valores de 
para 2006. 2006): 

1---~~~~~~~~~~---1 

- R$43,1 bilhões no primeiro 
ano 

- R$48,9 bilhões no segundo 
ano 
R$55,2 bilhões no terceiro 
ano 

Com base no nº de alunos Com base no número de alunos 
do ensino fundamental re- da Educação Básica (Creche, 
gular e especial, de acordo Pré-Escolar, Fundamental e 
com dados do Censo Esco- Médio), de acordo com dados 
lar do ano anterior. do Censo Escolar do ano ante-

rior, observada a seguinte esca
la de inclusão: 

- Alunos do ensino fundamen-
tal e especial: 100% 
a do 1º ano; 
Alunos da ,_.,..",,..'º'~"'"' ,_., ..... u~JlA. 

Ensino Médio e EJA: 33,33% 
no 1 º ano; 66,66% no 2º e 
l 00% a do 3º ano. 
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Parâmetro 

9) urnnzaçao dos 
recursos 

lO)Valor Mí
nimo Nacional 
por aluno/ano 
( detalhamento a 
ser definido na 
regulamentação 
daPEC) 

38 

Fundef 

- Mínimo de 60% para re
muneração dos 
sionais do magistério do 
ensino fundamental 

- O restante dos recursos 
em outras despesas de 
manutenção e desenvol
vimento do ensino fun
damental público 

Fundeb 

- Em cada esfera (estadu
al ou municipal) serão 
considerados os alunos 
da educação básica que a 
r"'"'"'"''~tnT<:I esfera tem prio
ridade de atendimento, de 
acordo com a Constituição 
Federal. 

Mínimo de 60% para remu
neração dos profissionais 
do da educação 
básica 

- O restante dos recursos 
em outras despesas de 
manutenção e desenvolvi
mento da educação básica 
pública. 

Fixado anualmente com as Fixado anualmente com dife-
seguintes diferenciações: renciações previstas para: 
- Até 2004: - Educação Infantil (0 a 3 anos) 
- l li a 4ll série - Educação Infantil (Pré-Es-

5li a 8ll série e Educação cola) 
Especial - Séries Iniciais Urbanas 

- Séries Iniciais Urbanas 
- Séries Iniciais Rurais 

Quatro Séries Finais Ur
banas 

- Quatro Séries Finais Ru
rais e Educação Especial 

- Séries Iniciais Rurais 
- Quatro Sélies Finais Urbanas 
- Quatro Séries Finais Rurais 

Ensino Médio Urbano 
- Ensino Médio Rural 

Ensino Médio Profissiona
lizante 

- Educação de Jovens e Adultos 
- Educação ~e Jovens e Adul-

tos integrada à educação 
profissional 

- Educação Especial 
- Educação Indígena e de qui-

lombolas 



Parâmetro Fundef Fundeb 

11) Salário-Edu- - Vinculado ao Ensino - Vinculado à Bá-
cação Fundamental sica 

- Parte da Quota Federal - Não ser utilizado para 
é utilizada no custeio fins de custeio da Com-
da da da União ao 

até o limite 
20% do valor da Com
plementação. 

Fundeb 
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sitórias. 

Mesas Câmara dos LJ\..,vu1.-u.1..1v0 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição H,:>ni,:i.r<;1 

emenda ao texto v'U'.<.>.>JL-'-'-~"-' 

1º 

alterações: 

7º ....................................................................... . 
- assistência gratuita aos 

desde o nascimento até 5 (cinco) anos 
e pré-escolas; 

.............................................................................. ''(NR) 
"Art. 23. 
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- educação e às crian-
ças até 5 (cinco) anos 

.............................................................................. ''(NR) 

211. ···································································· 
§ 5º .... ~ ..... ""' .... .., .... 'V básica pública atenderá 1-' ..... ..., ....... .., ......... " ..... 

mente ao ...., ... ._u ...... ..., regular."(NR) 
212. 

§ 5º educação básica pública terá como fonte adi-
cional de a contribuição social do salário-edu-
cação, recolhida pelas empresas na forma da 

§ 6º cotas estaduais e municipais da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na edu
cação básica nas respectivas redes públicas de ensino."(NR) 



à e 
e à remuneração condigna dos 
respeitadas as seguintes disposições: 

I dos recursos e 

~· .. ~~T,~ referidos no 
constituídos 20% (vinte 

- .. -,Ã-ÃÃÃ os incisos I, II e do art o 
os incisos II, e IV do art. 15 8; e 

as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do do art. 159, to-
dos da Constituição Federal, e distribuídos entre cad~estado 
e seus municípios, proporcionalmente ao alunos 
das diversas etapas e modalidades da educação básica 
sendal, matriculados nas respectivas nos r.::>cn"'•"'1°~".TA<;;! 

âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos 
art. 211 da Constituição Federal; 

- observadas as garantias estabelecidas nos ......... , ... ..,"""" 
II, III e IV do caput do art. 208 da .._,...,,,,.._, .. ,., ...... ....,.., .... '.J 

metas de universalização da educação .., .... "'_...., .... ..,.,,,...,._,..,._,...,..., ................ 
no Plano Nacional de Educação, a lei 

a) a organização dos fundos, a u.1..:>1..1..1.Ln.u,,.,,uv 

de seus recursos, as diferenças e as V""''"''""''"""" 

valor anual por aluno entre e ......... , ..... u ....... ~<-4 ...... ,,.,.., 

ção básica e tipos de estabelecimento 
b) a forma de cálculo valor anual ...... u .............. ~ 
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- os recursos 
nos termos 

será no mm1mo: 
R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 

meiro ano de vigência dos fundos; 

V 

b) R$3.000.000.000,00 (três bilhões reais), no segun
ano de vigência dos fundos; 

e) R$4.500.000.000,00 bilhões e 
lhões de reais), no ano de vigência dos fundos; 

d) l 0% (dez por cento) total dos recursos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo, a do ano 
de vigência dos fundos; 



artigo; 

...., .. .._ .. ...,..,,~ ..... constitucional, de 
a em caráter 1'"\.0·rrro'ln.onir.o da 

complementação da 

- aplica-se à V'VJ ..... .._, ... ....,,, ... '"...., ..... .,. ... ..,.,,.'-f da União o ........ _,,...,'"''""-" no 
art. 160 da '"-"'-''"''-'"''·"''-"-''"' ..... "" o-<an1a..-n 

ru C1'"\ACTA nos incisos V e 
responsabilida-

- proporção não a 60% (sessenta por cento) 
de cada no inciso I caput deste artigo será 
destinada ao pagamento dos profissionais do magistério 
educação básica em efetivo exercício. 

§ 1 º União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios deverão assegurar, no financiamento da educação 
básica, a melhoria da qualidade de ensino, forma a garan-

padrão mínimo definido nacionalmente. 

§ 2º O valor 
cada A.J.., .. .,,.~.·u 

inferior ao praticado no âmbito do 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à 
Emenda Constitucional. 

§ 3º o 

vimento da Educação Básica e 
sionais da Educação -
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ao 

porcentagem dos recursos de vVJ.J.OU ... U.H,.,U.V 

II 
..., ....... ,,..., ............. "'-·.. ................. .... .. ..,_...,_..,_ ... ..., nos IJ .............. ..., ..... ... 

..... _ .. _.._.,._,...,. da seguinte forma: 

I - no caso dos impostos e transferências constantes 
ciso II do caput do art. 155; do inciso IV do caput art. 158; 
e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do 
da Constituição 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis ""'"'""'·""''"-'-
mos cento), no ano; 

b) 18,33% (dezoito e trinta e três ,..'°...,''1'""º 1 rn'"'c 

por no segundo ano~ 

c) 20% (vinte por cento), a 

II - no caso dos impostos e transferências constantes 
dos incisos I e III do caput do art. 155; do inciso II do ca
put art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 
Constituição Federal: 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento), no primeiro ano; 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por 
cento), no segundo ano; 

e) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano."(NR) 

§ 62 (Revogado). 
§ 72 (Revogado)."(NR) 





a 



Seção I 

Os .,._~,,~ ...... ,..,~-J,..._,", no âmbito de cada e do 
são compostos 20% cento) das U"""'-·'•U.Jl.Jl,.'VU fontes 

de receita: 

operações 
dorias e sobre prestações de serviços 

comunicação 
'-''VJlJ..LU.J.J.J.<..-•U.'-' com o lllClSO 

tuição Federal; 
- imposto sobre a propriedade ~ ... ~~A.._,._, automotores 

visto no inciso do caput do art. ....,""'-""'-"" .............. "' com o mc1so 
caput do art. 158 da Constituição 
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.... UL.L._,'"',_,.,.._,. sobre produtos 
..... ...., .. IJ<.4~ ....... V' dos Estados e do 

I 

na recursos nos 
deste artigo o montante de recursos financeiros trans-

U nião aos Estados, ao Federal e aos Municípios, 
conforme disposto na nº 87, de 13 de setembro 

§ 2Q dos recursos mencionados nos incisos do caput e 
no § 1 º deste artigo, os Fundos contarão com a complementação da 
União, nos termos da Seção II deste Capítulo. 
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6º 
por cento) do total dos recursos a 

do art. 60 do ADCT. 
§ lº A complementação União 

programação Tesouro Nacional e ~~,,Ã~-AAA"''Ã~A 
tos mensais de, no 5 % (cinco 
anual, a serem 
dos os repasses de, no e 
31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) 
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Lei, levar-se-á em consideração: 
I - a apresentação de projetos em regime esta-

LLL~ .... L ... ,~Ã,,.,.Ã~~ ou por consórcios ÃÃÃ-~LLL_ .... J~Ã~. 
II o desempenho do .., ..... .,._..., ..... ,, .... de ª .... "''"'r" se ao es-

de habilitação dos ,...,..,.,_.,.,....,.,,,,..,..,,,.,., e ,.....,..,,.,.,.,....,,..hr;y<)rra·m dos educandos e 

.1..I..U-'.l..1..1.'-'.L•.'-'- do 

Da 

Seção 1 
Disposições 

educação apro-

Recursos 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os fundos, no 
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo 
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e os Municípios poderão, 
censo escolar 

retificação 



III - creche em tempo parcial; 
IV - pré-escola em tempo parcial; 
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano; 
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo; 
VII- anos finais do ensino fundamental urbano; 
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo; 
IX- ensino fundamental em tempo integral; 
X - ensino médio urbano; 
XI - ensino médio no campo; 
XII- ensino médio em tempo integral; 
XIII- ensino médio integrado à educação profissional; 
XIV - educação especial; 
XV - educação indígena e quilombola; 
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo; 
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profis-

sional de nível médio, com avaliação no processo. 
§ 1 º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos 

de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) 
para os anos iniciais do ensino fundamental urbano, observado o dis
posto no§ 1 ºdo art. 32 desta lei. 

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de referência 
por um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 
(um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, 
o limite previsto no art. 11 desta lei. 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá 
sobre a educação básica em tempo integral e sobre os anos e 
finais do ensino fundamental. 

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado crianças até 
o término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos idade. 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na 
modalidade de educação de jovens e adultos, nos termos alínea e do 
inciso do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, observará, em cada estado e no Distrito Fede
ral, percentual de até 15 % (quinze por cento) dos recursos fundo 
respectivo. 

55 



Seção II 

"'-'!'~...,..,_,,._. __ ...,composição: 
....,"' .. , ...... .,, ...... _ .... __ ....,do Ministério da Educação; 

representante dos secretários estaduais de educação 
5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil 

seções regionais do Conselho Nacional Secretários 
.._,..., ............ ,,_, da Educação - CONSED; 

- 1 (um) representante dos secretários municipais de educação 
cada uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do 

indicado pelas seções regionais da União Nacional dos Dirigentes Mu
nicipais de Educação- UNDIME. 

§ 1 º As deliberações da Comissão Intergovernamental Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade serão registradas 
em ata circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno. 

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações 
baixadas em resolução publicada no Diário Oficial da União 

até o dia 31 de julho cada exercício, vigência no exercício 
seguinte. 

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de 
ciamento para a Educação Básica de Qualidade é função não remune
rada de relevante interesse público, e seus membros, quando convoca
dos, farão jus a transporte e diárias. 

Art. 13. No exercício suas atribuições, compete à Comis-
são Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade: 

I especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre dife
rentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica, observado o disposto no art. 1 O desta lei, levando 
em consideração a correspondência ao custo real da respectiva etapa 
e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo 
estudos de custo realizados e publicados pelo Inep; 
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II- o proporcional de apropriação recur-
sos pelas diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino da educação básica, observado o disposto no art. 11 desta lei; 

anualmente a parcela da complementação da União a ser 
distribuída para os fundos por meio de programas direcionados para a 
melhoria da qualidade da educação básica, bem como respectivos crité
rios de distribuição, observado o disposto no art. 7º desta lei; 

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração estudos téc-
nicos pertinentes, sempre que necessário; 

- elaborar seu regimento baixado em portaria do mi-
nistro de Estado da Educação. 

§ 1 º Serão adotados corno base para a decisão da Comissão 
governamental de a Educação Básica de Qualidade 
os dados do censo escolar anual mais atualizado realizado pelo 

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade exercerá suas competências em obser
vância às garantias estabelecidas nos incisos I, III e IV do 
do art. 208 da Constituição Federal e às metas de universalização da 
educação básica estabelecidas no plano nacional de educação. 

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Fi
nanciamento a Educação Básica de Qualidade correrão à conta 
das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 
Educação. 

CAPÍTULO IV 
Da Transferência e da Gestão dos Recursos 

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de ..... ...,....,,..., ... _º· 

bro de cada exercício, para vigência no exercício subseqüente: 
1 - a estimativa da receita total dos fundos; 
II - a estimativa do valor da complementação da União; 
III - a estimativa dos valores anuais por aluno no do 

trito Federal e de cada Estado; 
IV - o valor anual mínimo por aluno ..... ...,,, ... _ ... _,,.....,."" nacionalmente. 
Parágrafo único. Para o ajuste da da União de 

que trata o § 2º do art. 6º desta lei, os Estados e o Distrito deve-



Art. 17. Os recursos dos fundos, ..... .,..,, .. ,,.:,,r'"u_..,,_.__._._ .. ,,,"' 

Estados e do Distrito Federal, serão repassados ........... ...,_._,L._ ..... , _ _......, .. u_._ ... ...,_._._.__...., 

contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do 
e dos Municípios, vinculadas ao respectivo 

das para esse e na instituição financeira de que trata o 
art. 16 desta lei. 

§ 1 º Os repasses aos Fundos provenientes das participações 
a que se refere o inciso II do caput do art. 158 e as alíneas a e b 
inciso I do caput e inciso II do art. 
deral, bem como os repasses aos 

aos Estados, 
re a Complementar 
dos orçamentos da União, dos Estados e 
creditados pela União em favor dos Governos _.__,"''""""""" .. "'• 
Federal e dos Municípios nas contas específicas a que se este 
artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
adotados para o repasse do restante dessas transferências constitucio
nais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses aos fundos provenientes dos impostos previs
tos nos incisos I, II e do caput do art. 155 combinados com os in
cisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição Federal constarão 
dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão 
depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4º 
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63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em 
a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo 

na instituição financeira de que trata o caput deste artigo. 
§ 3º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no 
se refere aos recursos dos impostos e participações mencionados 

no § deste artigo, creditará imediatamente as devidas ao 
Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas 
específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalida
des estabelecidas nesta lei, procedendo à divulgação dos valores cre
ditados de similar e com a mesma periodicidade pelos 
estados em relação ao restante da transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do 
to sobre produtos industrializados, trata o inciso II do 
art. Constituição serão creditados pela União em 

Governos Estaduais e nas contas """'""''""'"'' 
...,...,;;;.,u..1u• ..... 'V os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas 

nesta observados os mesmos prazos, IJ-'"'"'"'""'' ......... _ ...... ...., ........ '",..., 

divulgação previstos na Complementar nº 61, 
de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre produtos 
dustrializados de que trata o inciso II do caput do art. 159 Consti
tuição a parcela devida aos municípios, na forma do disposto 
no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, 
será repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os re
cursos serão na conta específica a que se refere este artigo, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 
do restante dessa transferência aos municípios. 

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, ""'..., .. _ ....... ~ ........ .., ......... ,, ......... ., ....... ..,,, 
aos conselhos referidos nos incisos III e do § 
lei os extratos bancários referentes à conta do Fundo. 

§ 7º Os recursos depositados na conta específica a 
caput deste artigo serão depositados pela União, 
dos e Municípios na forma prevista no § 5º art. 69 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 18. Nos termos do§ 4º do art. 1 Constituição 
os estados e os municípios poderão celebrar convênios para a trans-
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.......................... ....., ..... , materiais e encargos financei
escolar, acompanhados da transferência 

................. _.. ... "" ... ·'-"-'"'correspondentes ao número de matrí-

._._._.J,._,v ....... _ .. _,_u .... .t.. .... , ... v"' aos Fundos pela União, 
Federal deverão ser registrados de forma 

evidenciar as respectivas transferências. 
eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis 

,._,.._.,~J,._,...,._ .................. ..., dos Fundos cuja perspectiva utilização seja 
dias deverão ser aplicados em operações 

curto ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dí-
pública, na instituição financeira responsável pela movimentação 

dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 
Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrên

cia das aplicações previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados 
na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidas para utilização do valor principal do 

CAPÍTULO V 
Da Utilização dos 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 
complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Dis
trito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 
forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e de
senvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no art. 70 da Lei nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1 º Os recursos poderão ser aplicados pelos estados e municí
pios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabeleci
mento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos§§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal. 

§ 2º Até 5 % (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta 
dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos 
nos termos do§ 1 ºdo art. 6º desta lei, poderão ser utilizados no 1 º (pri-
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Art. menos 60% recursos 

exercício: atuação no '"'"....,'"'...., ......... ,_,.., ............ 'U' 

de magistério previstas no inciso II deste parágrafo ..... ..,'-''-''"'-'- ..... '"'· ..... 

à sua vinculação ou com o 

ente governamental que o remunera, não sendo descaracterizado por 

eventuais ... u .... ~'-'"'·'-'·· ..... ....., ....... '-'>J temporários previstos em com ônus para 

o empregador, que não rompimento da relação jurídica 

existente. 
23. É a recursos dos ._. ...... r11r..,. 

I - no financiamento das despesas não consideradas como de ma-

nutenção e desenvolvimento da educação básica, o art. 71 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II - como garantia ou contrapartida 

ternas ou externas, contraídas pelos Estados, 

pelos Municípios que não se destinem ao ........................ ,..,.'L' ..... U.''"' ...... V' 

ações ou programas considerados como ação 

volvimento do ensino para a educação básica. 

crédito, 

ou 



CAPÍTULO VI 
Do Acompanhamento, Controle Social, 

Comprovação e Fiscalização dos Recursos 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distri
buição, a e a aplicação dos recursos dos Fundos serão 
exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituí
dos especificamente para esse fim. 

§ Os conselhos serão criados por legislação específica, edita-
no âmbito governamental, observados os seguintes crité-

rios de composição: 
I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) mem-

bros, sendo: 
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação; 
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 
e) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orça

mento e Gestão; 
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação; 
e) l (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de 

Estado da Educação - CONSED; 
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalha

dores em Educação - CNTE; 
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Muni

cipais de Educação- UNDIME; 
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública; 
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pú

blica, um dos quais indicado pela União Brasileira de Estudantes Se
cundaristas - UBES; 

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo: 
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo 

menos 1 (um) do órgão estadual responsável pela educação básica; 
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b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais; 
e) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação; 



d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Diri
gentes Municipais de Educação- UNDIME; 

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública; 

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pú
blica, 1 (um) dos quais indicado pela entidade estadual de estudantes 
secundaristas; 

III-no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo 
a composição determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, 
excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d; 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo: 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos 

quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou ór
gão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
e) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 

das escolas básicas públicas; 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública; 
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica públi

ca, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quan

do houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal 
Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares. 

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo 
serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores: 

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e 
do Distrito e das entidades nos casos· 
das representações dessas instâncias; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e 
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âm-
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~~••'<.H~~ÃÃ.U • ...._, sem 
"":"-''"·'"'·'"""'-''-''-'-'-""'- ao local e serão 

renovados periodicamente ao cada mandato dos seus membros. 
§ 8º atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 
I - não será remunerada; 
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os "-"'-''CAU'-'AAA>-'AA>JU 

~•-u.•~-u em conselho, no curso 
injustificada nas 
§ 9º Aos conselhos ainda, supervisionar o censo esco-

e a elaboração da proposta orçamentária no âmbito 
suas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de 
concorrer o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e alicerçam a operacionalização 
dos Fundos. 

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura ad-
ministrativa própria, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito 
deral e aos Municípios garantir e condições 
adequadas à execução das competências dos conselhos e of ere
cer ao Ministério da Educação os dados cadastrais à .,.,..._ ......... ,,,, .... ,.._, 
e composição dos respectivos conselhos. 

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e con-
trole terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, 1 (uma) 
recondução por igual período. 

§ 12. Na hipótese da inexistência estudantes emancipados, 
representação estudantil poderá acompanhar as do conselho 
com direito a voz. 



§ 13. conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação 
transferidos à conta do Programa Nacional de 
do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio 

......, .... ..., .... ,_,,"' para Atendimento à Educação de Jovens e 
....,....,,.,, . ..,...., .. e as prestações de contas referen-

tes a esses formulando pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 

Educação - FNDE. 
25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 

mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos 
à conta como os referentes às despesas realizadas 

1-'""''-"· ........... "'"'"'"'"'-'""'''"''"'""""' à disposição dos conselhos responsáveis, 
como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle 

........... ..., ..... ,"'e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive 
meio eletrônico. 

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos e IV do 
§ 1 º do art. 24 lei poderão, sempre que julgarem conveniente: 

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de "'""''"-"'- '"""-""' 
.......... ...., ...... ,,..., e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e 

gerenciais do Fundo; 
II - por decisão da maioria de seus "'"'"'-'"'"'"''"'"' .,.,..,, 

ao Poder Executivo cópia 
rentes a: 

a) licitação, liquidação e pagamento obras e 
custeados com recursos do Fundo; 
b) folhas pagamento dos profissionais da educação, as quais 

r1'3'HP.'f·'ln -.> ... ..,.., ............................. aqueles em efetivo exercício na educação básica 
............................ o respectivo modalidade ou tipo de estabelecimento a 

estejam vinculados; 
e) documentos referentes aos convênios com as instituições a que 

se refere o art. 8º desta lei; 
d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 
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loco verificar: 
obras e serviços efetuados nas 

.LUC!._ ....... ~ .. ...,,J...,._, escolares com recursos do 

disposto no art . 
...,._. • ..,.., .. ,._"JLU.A''"'"'-'-"" em relação à aplicação 

,.;_ .. ._._...,,__.,_ jurídica, 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno 
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lei, compete ao Ministério Público dos Estados e 
e Territórios e ao Ministério Público Federal, espe

recursos federais. 
Público prevista no caput 

a propositura de ações a 
art. 5º e o§ 1º do art. 129 

assegurado o acesso gratuito aos 
rln.,r>lH"Y\.c>-nf"r~l"' -'"'--'-"-'-'--<'-'-'-'"-''--'-'"-...,_'-"J nos arts. 25 e desta lei. 

litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Estados para a fiscaliza-

União. 
30. O Ministério da Educação .............. _._ ..... 

I no apoio técnico relacionado aos procedimentos e...,_.__._,.,....,_.__,_'--'.., 
aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos Estados, 
e Municípios e às instâncias responsáveis pelo acompanhamento, fis
calização e controle interno e externo; 

II - na capacitação dos membros dos conselhos; 
III - na divulgação orientações sobre a operacionalização do 

Fundo e de dados sobre a previsão, a realização e a utilização dos va
lores financeiros repassados, por meio de publicação e distribuição 
de documentos· informativos e em meio eletrônico de livre acesso 
público; 

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição 
do valor referencial anual por aluno que assegure padrão mínimo de 
qualidade do ensino; 

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por 
meio de sistema de informações orçamentárias e financeiras e de co
operação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal; 

VI na realização de avaliações dos resultados da aplicação des
ta lei, com vistas na adoção de medidas operacionais e de natureza 
político-educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas se 
realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo. 
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31. 
primeiros 3 

§ 

no 2º (segundo) ano; e 
20% 

II-

1 º (primeiro) ano; 
b) 13,33% 

2º (segundo) ano; e 

Seção I 

e 

e) 20% (vinte por cento), a 3º 
§ As de que trata o art. 

radas conforme a progressão: 
I - para o ensino fundamental 

lidade das matrículas imediatamente a 
vigência do Fundo; 

II - para a educação infantil, o ensino _.,_ .. ..., ... U.'V 

vens e adultos: 
a) 113 (um terço) das matrículas no 1 º 

do Fundo; 

no 

no 

a tota
ano de 

ano vigência 
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b) 213 (dois terços) das matrículas no 2º (segundo) ano de vigên
cia do Fundo; 

e) a totalidade das matrículas a partir do 3º (terceiro) ano de vi
gência do Fundo, inclusive. 

§ 3º A complementação da União será de, no mínimo: 
1 - R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1 º (primeiro) 

ano de vigência dos Fundos; 
II - R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2º (segundo) 

ano de vigência dos Fundos; e 
- R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões 

de reais), no 3º (terceiro) ano de vigência dos Fundos. 
§ Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3º 
artigo serão atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos 

de vigência dos Fundos, de forma a preservar em caráter permanente o 
valor real da complementação da União. 

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3º 
deste artigo serão corrigidos, anualmente, pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
índice equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido 
entre o mês da promulgação da Emenda Constitucional nº 53, de 19 de 
dezembro de 2006, e 1º de janeiro de cada um dos 3 (três) primeiros 
anos de vigência dos Fundos. 

§ 6º Até o 3º (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronogra
ma de complementação da União observará a programação financeira 
do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no míni
mo, 5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem realiza
dos até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 
mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% 
(cem por cento) até 31 de dezembro de cada ano. 

§ 7º Até o 3º (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a com
plementação da União não sofrerá ajuste quanto a seu montante em 
função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita 
realizada do exercício de referência, observado o disposto no § 2º do 
art. 6º desta lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no 
âmbito de cada estado. 
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IV - creche conveniada em 
V - pré-escola em tempo ........ ,...,""'.._ ,,_ ..... 

centésimos); 
- pré-escola em 

37. Os Municípios 
lação local específica e desta 

..LUJC.U.V.LIJ<"-J. de_.__,,...,._....,...._...,,,.._...._,. 1r\C''1°"1t"l1'11'"'1 

risco social. 
Parágrafo 



ca 

ainda que na con-

e os Municípios deverão 
profissionais da 

profissionais na educação básica 

e a proposta pedagógi-

...,_ ... "_,_.__.__."--' e aprendizagem. 
deverão contemplar ca

pacitação profissional especialmente voltada à formação continuada 
com vistas na melhoria da qualidade 

O Poder Público deverá 
de agosto de 2007, piso salarial profissional _._._._.,,,_._v,u .... _._ 

nais do magistério público da educação básica. 
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 42. 

43. 

específica, até 31 
os profissio-



art. 31 desta Lei e os aportes 
realizados na do disposto neste 
de 2007. 

Art. 46. revogados, a 
os arts. lº a 8º e 13 da 
o art. 12 da 10.880, 

nº 10.845, 5 de 
Art. 47. Nos 2 (dois) ................... ...,....... anos vigência do 

União alocará, além dos ._.....,,J,., .................. ._,,.., à complementação ao 
recursos orçamentários para a de programa emergencial de 
apoio ao ensino médio e do programa nacional de apoio 
ao transporte escolar. 

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro 2020. 
Art. 49. entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 20 de junho de 2007; 186º da Independência e 119º da 

República. 
INÁCIO 

Tarso Genro 
Guida Mantega 
Fernando Haddad 

DA 

José Antonio Dias Toffoli. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21-6-2007 e retificado no DOU de 
22-6-2007. 
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